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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 
PREGÃO ELETRONICO  Nº 008/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2026 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS, 
Estado do Tocantins, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 11.266.993/0001-64, com sede na Rua Cruzeiro do Sul, nº 705, 
Centro, Tocantinópolis – TO, neste ato representado por sua gestora, Sra. 
Maria da Conceição Marinho de Farias Rêgo, brasileira, Secretária Municipal 
de Saúde, inscrita no CPF nº 306.770.761-34, na qualidade de Ordenadora de 
Despesas. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(prefeitura, Educação e Assistência Social exatamente como já constam.) 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por sua 
representante legal, doravante denominada CONTRATADA. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo 
Termo de Referência, pelo Edital de Convocação da Dispensa de Licitação nº 
005/2026 e pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa 

física ou jurídica especializada para a prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva e corretiva de impressoras 

pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde e Educação, bem como 

de equipamentos odontológicos e demais equipamentos vinculados 

ao Departamento de Saúde do Município de Tocantinópolis-TO. 

 

Os serviços compreendem diagnóstico, reparo, ajustes, limpeza, 

instalação, configuração e testes de funcionamento dos 

equipamentos, incluindo o fornecimento e a substituição de peças, 

componentes e suprimentos, originais ou compatíveis (tais como 

toners, cilindros e outros insumos), sempre que necessário. 

 

A contratação tem por finalidade garantir a continuidade dos 

serviços públicos, assegurar o pleno funcionamento dos 

equipamentos e contribuir para a ampliação de sua vida útil. 

destinado atender as demandas do Fundo de Saúde, Educação, 

Assistência Social e Prefeitura de acordo com as demandas de cada 

unidade gestora. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXX). 

 2.2. O pagamento será efetuado em ate 30 dias após a execução dos serviços 
e o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização. 

 2.3. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 a) efetuar o pagamento na forma e prazos pactuados; 

 b) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 c) atestar a execução do objeto;  

d) notificar a CONTRATADA sobre irregularidades eventualmente constatadas;  

e) aplicar as sanções previstas em lei, quando cabível. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) executar o objeto conforme as condições estabelecidas neste contrato e no 
Termo de Referência;  

b) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas;  

c) responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais; 

 d) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios ou 
defeitos verificados na execução do objeto;  

e) indicar preposto para acompanhamento da execução contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, Dotação:  
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Órgão: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade: 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Funcional Programática Natureza 
da 

Despesa 

Detº 

10.41.04.122.0005.2.005 3.3.90.39 
 
GABINETE DO PREFEITO 

10.42.04.122.0005.2.009 3.3.90.39 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

10.47.15.122.0005.2.0202 

 

10.43.20.122.0016.2.0272 

 

10.50.26.122.0005.2.033 

3.3.90.39  

SEC.MUN. INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 

 

MANUTENÇÃO SETOR AGRICULTURA 

 

MANUTENÇÃO SETOR TRANSPORTES 

15.25.12.122.0003.2.035 3.3.90.39 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.48.13.392.0005.2.052 3.3.90.39 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO  

10.51.14.422.0005.2.156 3.3.90.39 SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E 

JUVENTUDE 

10.49.14.245.0020.2.149 3.3.90.30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

10.50.26.122.0005.2.033 3.3.90.30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

LIMPEZA PÚBLICA 

10.26.14.243.0023.2.064  

 

10.26.14.243.0319.2.124  

 

10.26.14.243.0319.2.125 

3.3.90.39  

 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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13.10.10.122.0002.2.071 3.3.90.39 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

14.12.08.122.0004.2.091 3.3.90.39 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1. O presente contrato terá vigência até XX de dezembro de 2026, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES  

8.1. O inadimplemento contratual sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas nos arts. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 
arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 10.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, 
observadas as disposições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

11.1. O extrato do presente contrato será publicado no meio oficial, nos termos 
do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis – TO para dirimir 
eventuais controvérsias decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Tocantinópolis – TO, ___ de __________ de 2026. 

Maria da Conceição Marinho de Farias Rêgo 
 Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
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CONTRATANTE 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ nº XXXXXXX 

 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________ 

Nome: 

     CPF nº__________________________ 
 

2. _____________________________ 

Nome: 

      CPF nº__________________________ 
 


